
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.423.432 - DF (2018/0347232-0)
  

RELATOR : MINISTRO FELIX FISCHER
AGRAVANTE : THAIS FERNANDA DIAS SOARES 
ADVOGADO : GILBERTO DE ARAUJO AZEVEDO  - DF042750 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
 

  

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. LESÃO CORPORAL. MARIA DA PENHA. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
QUE INADMITIU O RECURSO ESPECIAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado por THAIS FERNANDA DIAS 

SOARES, em face da decisão que inadmitiu recurso especial interposto contra 

acórdão do eg. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Consta dos autos que o juízo singular condenou a agravante como 

incurso nas sanções do art. 129, § 9º, do Código Penal, c/c art. 5º, inciso II, da 

Lei n. 11.340/06, à pena de 3 (três) meses de detenção, em regime aberto (fls. 

201-214).

O eg. Tribunal a quo negou provimento ao apelo da defesa e da 

acusação, mantendo a sentença condenatória (fls. 293-302).

O v. acórdão foi ementado nos seguintes termos (fl. 294):

"PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO 
CRIMINAL DA RÉ E DO MINISTÉRIO PÚBLICO. LESÃO 
CORPORAL. LEI MARIA DA PENHA. CONDENAÇÃO. 
ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DANO MORAL. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO E MENSURAÇÃO. NEGADO 
PROVIMENTO AOS RECURSOS.

1. Se as provas dos autos são coerentes e 
harmônicas no sentido de que a ré lesionou a vítima, inviável o 
pleito absolutório.

2. O valor minimo de indenização previsto no artigo 
387, inciso IV, do Código de Processo Penal, segundo 
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entendimento do Superior Tribunal de Justiça, poderá incluir 
eventuais danos morais sofridos pela vítima, desde que perante o 
Juízo a quo, haja pedido expresso de indenização por dano 
moral, que a matéria seja submetida ao contraditório, e que o 
dano esteja devidamente comprovado nos autos. Tais requisitos, 
contudo, não ocorreram na hipótese.

3. Negado provimento aos recursos."

Opostos embargos de declaração pelo Parquet, foi dado 

provimento para condenar a ré ao pagamento de R$500,00 (quinhentos reais) a 

título de danos morais.

Interposto recurso especial, com fundamento no art. 105, inciso 

III, alínea a e c, da Constituição da República, a defesa alegou ofensa ao art. 

386, incisos VI e VII do CPP, ao argumento de que não há nos autos provas 

suficientes para ensejar a condenação da ré.

Alega, ainda, não ser devida a aplicação de danos morais no caso 

em tela.

Apresentadas as contrarrazões (fls. 424-429), sobreveio juízo 

negativo de admissibilidade fundado: i) na aplicação da Súmula 7/STJ, pois a 

análise do acórdão recorrido implicaria revolvimento de matéria 

fático-probatória; ii) por haver consonância do acórdão recorrido com o 

entendimento firmado pelo STJ, nos termos do art. 1.030, inciso I, alínea b, do 

CPC/2015.

Nas razões do agravo, postula-se o processamento do recurso 

especial, haja vista o cumprimento dos requisitos necessários a sua admissão 

(fls. 439-441).

A d. Subprocuradoria-Geral da República apresentou parecer pelo 

não conhecimento do agravo em recurso especial (fls. 457-463).

É o relatório.

Decido.

O agravo não merece ser conhecido.

Documento: 92428392 Página  2 de 4

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

A parte agravante deixou de infirmar, de maneira adequada e 

suficiente, as razões apresentadas pelo eg. Tribunal de origem para negar 

trânsito ao recurso especial.

No caso, deveria o agravante demonstrar a desnecessidade da 

análise do conjunto fático-probatório, deixando claro que os fatos foram 

devidamente consignados no decisum a quo, o que não aconteceu, bem como 

comprovar, por meio da indicação de precedentes atuais desta Corte Superior, 

a desarmonia do julgado ou da ausência de entendimento pacificado sobre a 

matéria.

Desse modo, a ausência de impugnação dos fundamentos 

empregados pela Corte de origem para impedir o trânsito do apelo nobre 

impede o conhecimento do agravo, cujo único propósito é demonstrar a 

inaplicabilidade dos motivos indicados na decisão de inadmissibilidade do 

recurso por meio de impugnação específica de cada um deles.

Nesse sentido:

"PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.FUNDAMENTO DA 
DECISÃO AGRAVADA NÃO ATACADO. APLICAÇÃO DO ART. 
544, § 4º, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CPC DE 1973. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA - STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Descabido o conhecimento do agravo em recurso 
especial quando o agravante deixa de impugnar especificamente 
algum dos fundamentos adotados na decisão que negou 
seguimento ao recurso especial.

2. Agravo regimental desprovido" (AgRg no AREsp 
n. 842.493/PR, Quinta Turma, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, 
DJe de 16/5/2016).

"PENAL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO  DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. VERBETE 
SUMULAR N. 182/STJ.  INCIDÊNCIA  CONFIRMADA.  
AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO  PROVIDO. EXECUÇÃO 
PROVISÓRIA DEFERIDA.

1.  O  Agravante não infirmou, especificamente, 
todos os fundamentos da  decisão  combatida,  o  que  atrai a 
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incidência da Súmula n. 182 desta Corte.
2.  Os  Tribunais  Superiores,  em  recentes  

decisões,  firmaram  o entendimento  de  que,  após  esgotadas as 
via recursais ordinárias, apenas  casuísticos  efeitos  suspensivos  
concedidos  aos  recursos excepcionais impedirão a execução 
provisória.

3.  Agravo  regimental improvido e deferida a 
execução provisória da pena,   determinando   o   imediato   
cumprimento   da   condenação, delegando-se   ao  Tribunal  
local  a  execução  de  todos  os  atos preparatórios" (AgRg no 
AREsp 984.287/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe 
de 26/6/2017).

Diante do exposto, nos termos do art. 253, parágrafo único, inciso 

I, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não conheço do 

agravo em recurso especial.

P. e I.

 

  

Brasília (DF), 18 de fevereiro de 2019.

Ministro Felix Fischer 

Relator
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